














































































































































































































































Emitido por:  - 02/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 317306/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/3

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

DESCRIÇÃO DE DÉBITOS EM ANEXO.
Pág. 2/3

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

11.178.86311.905.685/0001-31

DUO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

84945

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

99102544

Rua Manoel Vieira - 75 - Bairro: Centro - Duque de Caxias/RJ - 25.020-210

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data EXISTEM DÉBITOS VENCIDOS para o contribuinte acima
identificado. Fica ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a
ser verificados posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M..Essa
certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU E Dividas Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria
007/GS/SMF/2016.

Validade: 31/07/2024.Impressão: 02/05/2024.Emissão: 02/05/2024.
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DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:17, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:18, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:19, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:20, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:21, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:22, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:23, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:24, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:25, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:26, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:27, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:28, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:29, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:30, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:31, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:32, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:33, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:34, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:35, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:36, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:37, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:38, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:39, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:40, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:41, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:42, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:43, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:44, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:45, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:46, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:47, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:48, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:49, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:50, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:51, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:52, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:53, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:54, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:55, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023
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DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:56, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:57, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:58, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:59, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:60, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Iss, Dívida:1405243506, Nº Parc.:1, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Inscrição: 99102544, Ano: 2020



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.905.685/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:20 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 4B7E.A68D.4D51.A0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052005501923639880

Informação obtida em 03/06/2024 14:05:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir























Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

11.178.863 28/06/2018

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade principal

28/06/2018

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

NUTRICOOK

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

11.905.685/0001-31

RUA MANOEL VIEIRA, 75 CENTRO - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.020-210

56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
46.31-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS
46.35-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
46.37-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.39-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
46.49-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
46.49-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.79-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 16/02/2022 11:39:01.

AFR 17.01 - AFR 17.01 - Metropolitana

Unidade de fiscalização

Observação

Regime normal desde 01/01/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

AFR 17.01 - AFR 17.01 - Metropolitana
Unidade de cadastro





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 18945149/2024
Expedição: 19/03/2024, às 10:34:09
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

11.178.863 28/06/2018

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade principal

28/06/2018

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

NUTRICOOK

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

11.905.685/0001-31

RUA MANOEL VIEIRA, 75 CENTRO - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.020-210

56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
46.31-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS
46.35-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
46.37-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.39-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
46.49-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
46.49-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.79-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 16/02/2022 11:39:01.

AFR 17.01 - AFR 17.01 - Metropolitana

Unidade de fiscalização

Observação

Regime normal desde 01/01/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

AFR 17.01 - AFR 17.01 - Metropolitana
Unidade de cadastro
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DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:17, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:18, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:19, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:20, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:21, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:22, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:23, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:24, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:25, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:26, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:27, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:28, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:29, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:30, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:31, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:32, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:33, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:34, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:35, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:36, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:37, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:38, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:39, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:40, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:41, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:42, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:43, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:44, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:45, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:46, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:47, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:48, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:49, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:50, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:51, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:52, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:53, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:54, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:55, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071619161923639888

Informação obtida em 24/07/2024 11:19:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/07/2024, 11:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Emitido por:  - 02/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 317306/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/3

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

DESCRIÇÃO DE DÉBITOS EM ANEXO.
Pág. 2/3

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

11.178.86311.905.685/0001-31

DUO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

84945

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

99102544

Rua Manoel Vieira - 75 - Bairro: Centro - Duque de Caxias/RJ - 25.020-210

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data EXISTEM DÉBITOS VENCIDOS para o contribuinte acima
identificado. Fica ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a
ser verificados posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M..Essa
certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU E Dividas Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria
007/GS/SMF/2016.

Validade: 31/07/2024.Impressão: 02/05/2024.Emissão: 02/05/2024.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.905.685/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:20 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 4B7E.A68D.4D51.A0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/07/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 18/07/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.QEY4.14Q4.BERS.ALMO.4VIH
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

18/07/2024 10:48:03

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 18945149/2024
Expedição: 19/03/2024, às 10:34:09
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 57472056/2024
Expedição: 21/08/2024, às 16:39:57
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.905.685/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:20 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 4B7E.A68D.4D51.A0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/08/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.56SZ.H93N.H48C.SK4X.GDRM
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

23/08/2024 16:21:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Emitido por:  - 05/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 344339/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 3/3

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:55, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:56, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:57, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:58, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:59, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:60, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Inscrição: 99102544, Ano: 2020



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2024/2279099
22f3c1d792f1f84b90b799e478892e15

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS - CPD

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a
Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/08/2024 ÀS 14:06:45

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

11.905.685 Ativo

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

03/11/2024



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2024 a 02/09/2024

Certificação Número: 2024080401401923639844

Informação obtida em 23/08/2024 16:08:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/08/2024, 16:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 57472056/2024
Expedição: 21/08/2024, às 16:39:57
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.905.685/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:20 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 4B7E.A68D.4D51.A0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.RXCV.4QXL.F3DT.3CJW.ADCU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

24/09/2024 10:39:58

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Emitido por:  - 05/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 344339/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 3/3

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:55, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:56, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:57, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:58, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:59, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:60, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Inscrição: 99102544, Ano: 2020



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2024/2279099
22f3c1d792f1f84b90b799e478892e15

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS - CPD

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a
Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/08/2024 ÀS 14:06:45

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

11.905.685 Ativo

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

03/11/2024



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2024 a 30/10/2024

Certificação Número: 2024100119131923639805

Informação obtida em 15/10/2024 17:11:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.905.685/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:20 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 4B7E.A68D.4D51.A0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/11/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/11/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.IHYF.CGL3.C7N1.GBEU.LGK0
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/11/2024 16:25:35

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Emitido por:  - 05/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 344339/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 3/3

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS:

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:55, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:56, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:57, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:58, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:59, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Cadastro:84945, Tributo:Parcelamento PREFIS, Dívida:1002238481, Nº Parc.:60, Sit. Parc.: Aberto, Ano: 2023

 Inscrição: 99102544, Ano: 2020



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2024/2279099
22f3c1d792f1f84b90b799e478892e15

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS - CPD

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a
Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/08/2024 ÀS 14:06:45

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

11.905.685 Ativo

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

03/11/2024



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2024 a 30/10/2024

Certificação Número: 2024100119131923639805

Informação obtida em 15/10/2024 17:11:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 57472056/2024
Expedição: 21/08/2024, às 16:39:57
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.905.685/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NUTRICOOK

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANOEL VIEIRA

NÚMERO
75

COMPLEMENTO
********

 
CEP
25.020-210

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DUO.COMERCIOALIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3491-5733

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/12/2024 às 11:08:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 88654104/2024
Expedição: 26/12/2024, às 10:48:00
Validade: 24/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/12/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.BKLD.DBW1.6LS1.ZSXD.MJDB
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

26/12/2024 10:54:39

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2024 a 14/01/2025

Certificação Número: 2024121602091923639839

Informação obtida em 26/12/2024 11:01:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 88654104/2024
Expedição: 26/12/2024, às 10:48:00
Validade: 24/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 28/01/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/01/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.85TX.A8JK.H6UW.QZSL.Q2P7
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

1ª e 2ª Instâncias

28/01/2025 16:49:45

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010401561923639806

Informação obtida em 23/01/2025 17:06:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/01/2025, 17:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.905.685/0001-31
Razão

Social: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA 321 SL203 QD32 LT98 / PARQUE DUQUE /
DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25085-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2025 a 15/03/2025

Certificação Número: 2025021420301923639875

Informação obtida em 19/02/2025 13:51:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.905.685/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NUTRICOOK

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANOEL VIEIRA

NÚMERO
75

COMPLEMENTO
********

 
CEP
25.020-210

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DUO.COMERCIOALIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3491-5733

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2025 às 09:28:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.905.685/0001-31
Certidão nº: 88654104/2024
Expedição: 26/12/2024, às 10:48:00
Validade: 24/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.905.685/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 19/02/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DUO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
11.905.685/0001-31

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/02/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.8YDF.WQEN.4CFL.QKAP.1QH8
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

19/02/2025 13:49:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.




